LEI Nº 2.253, DE 05/10/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar  o  imóvel público que menciona ao Sr. Carlos Adriano Ceolim  Rocha para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo lote 170,  quadra 019, setor 028, medindo 426,30m² (quatrocentos e vinte e seis vírgula trinta metros quadrados), situado à Tua 05, Bairro Alegre, de propriedade do Município,   ao Senhor Carlos Adriano Ceolim Rocha, CPF 57828431600, CI M-3.937218.

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei tem por finalidade a instalação de microempresa no ramo de fabricação de peças íntimas, na parte acidentada do terreno e de uma loja de auto-peças na outra parte do lote.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de outubro de 2000; 36º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal
